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Portaria N° 541  de 25 de aGosto de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
 coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1069438.
fUNdaMENTo lEGal: art. 4º da lei 8.162/91.
r E S o l V E:
coNcEdEr  oiTo E MEia  diárias em favor da colaboradora Eventual ,  
abaixo identificada, Participar no evento 10° Encontro de mulheres negras 
e quilombolas, a ocorrer em oriximiná/Pa, na condição de colaboradora 
Eventual, desta SEJUdH, no período de 05  a  13/09/2022. 

Nome cargo Matrícula
ValÉria dE JESUS alMEida carNEiro colaboradora Eventual Sem matrícula

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 25 dE 
aGoSTo dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 846064
Portaria N° 523 de 24 de aGosto de 2022
 
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
  coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publi-
cação no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
  coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1081925.
r E S o l V E:
coNcEdEr  TrÊS E MEia diárias, em favor dos servidores desta SEJUdH, 
abaixo identificados, para participar  de agenda Institucional no município 
de Marabá/Pa e acompanhamentos das ações de governo, no período de 
25  a  28/08/2022 

Nome cargo Matrícula
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM Secretário SEJUdH 5958936/1

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS,  24 dE 
aGoSTo dE 2022
faBiaNo ScHErEr SoUSa coElHo.
Secretário adjunto de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 845655

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de FoMeNto Nº 07/2022 - seJUdH
Processo nº 2022/638608
fundamento legal: art. 30 e 31 da lei nº 13.019/2014
do oBJETo: Execução do Projeto de iNclUSÃo E EMPrEENdEdoriSMo 
da GaSTroNoMia através das atividades vinculadas a serviços de Educa-
ção realizados por meio de capacitar mulheres para trabalhar em restau-
rante, levar conhecimento nas areias de marketing e empreendedorismo, 
fortalecendo e estimulado a abertura de novos negócios.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
PTrES: 188820
Plano interno: 22df4049330
Natureza de despesa: 335041
fonte: 0101
Valor: r$ 500.000,000
PraZo dE EXEcUÇÃo: 01/09/2022 a 31/12/2022
data da assinatura: 26/08/2022
foMENTador: Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos – SE-
JUdH. cNPJ nº 05.054.895/0001-60
foMENTada: iNSTiTUTo cUlTUral aMaZÔNia do aMaNHÃ (icaa)
cNPJ Nº 19.841.507/0001-04
representante da fomentada: liaNE alMEida GaBY PiNHEiro
cPf 263.906.712-53
ordenador de despesa: ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM

Protocolo: 845817
iNeXiGiBiLidade de cHaMaMeNto PÚBLico nº 07/2022.
Processo Pae nº. 2022/638608
BaSE lEGal: arts. 30 e 31 da lei n. 13.019/2014
PErÍodo dE rEaliZaÇÃo: 01/09/2022 até 30/10/2022
A finalidade é a celebração de Termo de Fomento com a Instituto Cultural 
amazônia do amanhã – icca, cNPJ Nº 19.841.507/0001-04, representa-
do pela sua diretora-Presidente, Senhora. liaNE GaBY PiNHEiro - cPf 
263.906.712-53, para o repasse de recursos financeiros a referida orga-
nização da sociedade civil para fomentar o ProJETo dE iNclUSÃo E EM-
PrEENdEdoriSMo da GaSTroNoMia – através das atividades vinculadas 
a serviços de Educação realizados por meio de capacitar mulheres para 
trabalhar em restaurante, levar conhecimento nas areias de marketing e 
empreendedorismo, fortalecendo e estimulado a abertura de novos negó-
cios. Tais atividade consiste na promoção de palestras, cursos voltados a 
essa população e fortalecendo o conhecimento conforme previsão expressa 
no plano de trabalho apresentado e que sugerimos a referida parceria com 
inexibilidade de chamamento Público e assinatura do Termo de fomento.
Belém/Pa, 26 de agosto de 2022.
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 845812

JUstiFicatiVa de iNeXiGiBiLidade de cHaMaMeNto PÚBLico Para 
ceLeBrar Parceria atraVÉs de terMo de FoMeNto nº 07/2022
Processo: 2022-638608
coNcEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMa-
NoS - SEJUdH
coNVENENTE: iNSTiTUTo dE cUlTUral aMaZÔNia do aMaNHÃ – (icaa)
cNPJ Nº 08980670.0001-23
oBJETo: Promove o projeto de inclusão e empreendedorismo da Gastro-
nomia em 07 bairros da região Metropolitana de Belém, e 03 na sede 
na Secretaria de Justiça e direitos Humanos (SEJUdH), através do qual 
promover o fomento e a realização de 10 cursos sobre o conhecimento e 
prática de cozinha, segurança alimentar, marketing e empreendedorismo, 
fortalecendo o conhecimento conforme previsão expressa no plano de tra-
balho apresentado.
doTaÇÃo orÇaMENTária
PTrES: 188820
Plano interno: 22df4049330
Natureza de despesa: 335041
fonte: 0101
Valor: r$ 500.000,000
fUNdaMENTo lEGal: artigos 30 e 31 da lei federal n° 13.019/2014, alte-
rada pela lei n°13.204/2015 e decreto Governamental nº 1.853/2017 que 
regulamenta a celebração de parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil.
A celebração do Termo de Fomento em epígrafe justifica ser realizada sem 
chamamento público porque as metas somente serão atingidas por uma 
entidade específica em razão da parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil devidamente autorizada em lei na qual é 
identificada expressamente a entidade beneficiária.
Vejamos os dispositivos citados:
art. 30. a administração pública poderá dispensar a realização do chama-
mento público:
Vi - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da socie-
dade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política
art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de in-
viabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem 
ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
ii - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso i do § 3o do art. 12 da lei no 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da lei complementar no 101, de 4 de maio 
de 2000. (incluído pela lei nº 13.204, de 2015)
JUSTificaTiVa: a lei 13.019/2014 estabeleceu o regime jurídico das par-
cerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil 
- OSC, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos. a regulamentação desta lei foi efetivada pelo Governo federal por 
meio do decreto 8.726, de 27/04/2016.
Salvo em casos de dispensa, inexigibilidade e emendas parlamentares às 
leis orçamentárias anuais, o chamamento Público é o procedimento pre-
liminar destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar 
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento.
Assim, de acordo com a especificidade da Lei 13.019/2014 quanto a ine-
xigibilidade do chamamento público, ato respaldado polo decreto federal 
8.726/2016, decreto Governamental nº 1.835/2017, o instituto cultural 
amazônia do amanhã – icaa encontra-se devidamente regular para execução 
do Projeto “iNclUSÃo E SUSTENTaBilidadE da GaSTroNoMia” – icaa.
a formalização da parceria com o instituto cultural amazônia do amanhã 
–icaa - segue as normas e procedimentos estabelecidos em lei, possui 
capacidade técnica e operacional compatíveis com o objeto da parceria, 
dispondo de instalações, recursos humanos e condições de materiais ade-
quados para o desenvolvimento das atividades previstas. o Plano de Traba-
lho proposto pela referida organização da sociedade civil foi devidamente 
analisado e aprovado. Por fim, Julgo que o caso em apreço se coaduna à 
hipótese de inexigibilidade de chamamento público, prevista nos artigos 30 
e 31 da lei federal nº 13.019/2014.
Nestes termos dEclaro a iNEXiGiBilidadE do cHaMaMENTo PÚBlico 
para firmar parceria, por meio de TERMO DE FOMENTO com o Instituto 
cultural amazônia do amanhã – icaa – idESa -, tendo como objeto a 
transferência de recursos no valor de r$ 500.000,00 (Quinhentos mil de 
reais) conforme Plano de Trabalho anexo. a forma de pagamento será me-
diante parcela única.
Publique-se de acordo com a legislação vigente.
Belém, 26 de agosto de 2022
Valbetanio Barbosa Milhomem
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos - SEJUdH

Protocolo: 845814
o secretario de estado de JUstiÇa e direitos HUMaNos, no 
uso das suas atribuições que lhe confere a Lei 7.029/2007 e com 
fundamento nos arts. 2º, inciso Vi, e 61 da lei federal nº 13.019/2014,
rESolVE:
autorizar as publicações para efetivação do Termo de fomento 07/2022 e 
designar o servidor VaNESSa cUNHa fariaS - matricula 57220877 para 
exercer a função de GESTor do Termo de fomento nº 07/2022 celebrado 
com o instituto cultural amazônia do amanhã – icaa, referente Processo 
nº 2022-638608.
TErMo dE foMENTo Nº 007/2022
ProcESSo Nº 2022-638608
fundamento legal: lei federal 13.019/2014


